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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2020
GoNTRATO 042t2020

O MUNICíP|O DE TIO HUGO-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua

Venezuela, 285, inscrito no CNPJ sob n.o 04.207.638/0001-59, neste ato representado
pelo Prefeito, Sr. GILSO PAZ, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, na

localidade de Linha Machado, lnterior, com documento de identidade RG sob n.o

2078701618 e CPF sob no 000.886.930-82, de ora em diante denominado apenas como
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAçÃO
LTDA, pessoa jurÍdica, inscrita no CNPJ sob no 88.659.97410001-22, com sede na Rua

José Cafrellas, 138, sala 402, Centro, na cidade de Frederico Westphalen/RS, neste ato
representado pelo Sr. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, brasileiro, casado, portador do RG

no 7111382565 e CPF no 296.009.289-91, residente e domiciliado na cidade de Frederico

Westphalen, doravante simplesmente denominado CONTRATADA:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 - O obleto do presente contrato é o fornecimento de licença de uso em caráteÍ não
permanente, conversão de dados, instalação, manutenção, treinamento e suporte técnico
para sistema informatizado de Gestão Pública, para atender as necessidades da
Administração Direta e lndireta deste Município, conforme descrito na cláusula terceira,
em observância com o disposto no Edital do Pregão Presencial No 005i2020 e nos

elementos técnicos, que passam a fazer parte integrante do mesmo, para todos os
efeitos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - O presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada
CONTRATADA, atendendo ao Pregão Presencial No 00512020 expedido
CONTRATANTE,
2.2 - Aplicam-se a este contrato administraiivo todas as disposições contidas na Lei
Federal n' 8.666/1993 e suas alteraçôes, utilizando-se este ordenamento para dirimir
casos omissos
2.3 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcriçáo, os seguintes
documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da
CONTRATADA, Edital e especificações complementares, além das normas e instruções
legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
3.1 SERVIÇOS lNlClAlS (sem custos para o MUNICÍPIO):

a) lnstalação e parametrizaçáo dos sistemas nos equipamentos de propriedade da
Prefeitura Municipal de Tio Hugo;
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b) Migraçáo de informações disponibilizadas em arquivo magnético, referentes aos
softwares e dados, para funcionamento nos módulos dos sistemas a serem implantados;
c) Treinamento da equipe responsável pela operacionalização dos sistemas contratados,
a ser realizado na sede da Prefeitura.

3.2 sERVtÇos coNTiNUos:
a) cessão de direito de uso pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses;

b) Manutenção e assistência técnica aos usuários dos sistemas, de forma a manter a
correta operacionalização dos softwares, apresentar soluçôes para a ideal utilizaçâo dos
sistemas e dirimir dúvidas que surgirem durante o prazo de vigência da cessão de uso;

c) Atualização de versÕes dos softwares necessárias com disponibilização de informações
aos usuários sobre as alterações realizadas entre uma e outra versão.

3.3 SERV|çOS EVENTUATS:

a) Realização de serviços técnicos, na sede da Prefeitura após a autorizaçáo expedida;

b) Deslocamento para realizaçâo de serviços técnicos na sede da Prefeitura, cuja
necessidade será avaliada pelo MUNICÍPIO.

c) Realização de treinamentos na sede da empresa contratâda.

3.4 Todos os serviços, sejam eles contínuos ou eventuais, deverão ser previamente
empenhados para comprovaçâo da existência de dotação orçamentária suficiente para

cobertura das despesas deles decorrentes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE.
4.1 - O presente contrato tem o valor mensal de R$ '12.480,00 (doze mil quatrocentos e
oitenta reais), conforme valores individuais de sistemas e serviços apresentados a seguir:

Valor
Sistemas

Novos
R$

Valor Sistemas
Em Uso

R$

1.01 . Sistema de Folha de Pagamento

1.02. Sistema de Portal do Servidor Público

1.03. Sistema eSocial ou sucêssor

í.04. Sistema Controle do Ponto Eletrônico
1.05. Sistema de Contabilidade Pública

1.06. Sistema de Prestação de Contas Públicas

1 .07. Sistema de Tesouraria

1.08. Sistema Controle e Planejamento do
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Orçamento

- PPA, LDO, LOA
R$384,00

1.09. Sisiema de Tributos Municipais R$1.152,ü0
í.10. Controle de Agua R$192,00
í .1 1 . Sistema Fiscalização Tributária R$288,00
1.'12. Sistema de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica R$768,00

1 .1 3. Sistema Declaração Eletrônica de Serviços -
DES R$384,00

{.14. Sistema Declaração Eletrônica de Serviços
de lnstituição Financeira (DES-lF) R$576,00
1 .15. Sistema de Situação Fiscal - CND R$192,00
1 .16. Sistema de ITBI Eletrônico R$288,00

1 .17. Sistema de Emissão de Documento de
Arrecadação R$288,00

1.18. Sistema de Compras e Licitações R$384,00
1.Í9. Sistema de Controle de Patrimônio R$288,00
1.20. Sistema de Controle de Materiais R$240,00
1.21. Sistema de Controle de Frotas RS240,00
1.22. Sistema de Controle de Protocolo R$288,00
1.23. Sistema de Portal Transparência RS432,00

1.24. Sistema de Auditoria do Controle Interno R$384,00

1.25. Sistema de Controle de Medicamentos Web RS672,00

1.26. Sistema Controle de Benefícios e Exames R$288,00
'1 .27. Sistema de Controle Pedagógico R$672.00

1.28. Sistema Controle da Alimentaçâo Escolar
R$240,0C

í -29- Sistema de Controle Ambiental R$480,00

1.30. Sistema Controle de Backup R$384,00

1.3í. Servíço de Provimento de Dados R$1.008,00

Total Mensal R$12.480,00 R$2.448,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

4.2 - O pagamento pela locação/licença de uso dos sistemas será efetuado mensalmente.
ate 10" (decimo) dia do mês subsequente ao mês de referência em relação à prestação
dos ser.riços, rneCiante a ap!-esentâÇâo das notas fiscais relatívas aos serviços, sendo a

primeira mensalidade paga de forma proporcional ac número de dias dentrc dc mês,
contados a partir da data da instalaçâo dos sistemas nas máquinas dos órgáos do
CONTRATANTE, inclusive, até o último dia do mês.

*
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4.2.1 - O pagamênto efetuado pelo CONTRATANTE será relativo somente aos sistemas
implaniados pela CÕNTRATADA e em efetiva utilização, calculado sobre os preçcs
!ndividuais especiflcos de cada sistema.

4.2.1.1 -Compete exclusivamente ao MUNICiPIO definir quals os ststemas que seÍão
utilizados.

4.2.2 - Para receber o pagamento, a CONTRATADA deverá apíesentar a nota fiscal/fatura
e as certidÕes negativas de dábitos trabalhistas {CNDT), do [:GTS e de débitos relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União, conforme Portâria IrF 358/2014, as quais
deverão estar atualizadas e ern plena vigência.

4.2.3 - As Notas Fiscais deverâo ser emitidas em moeda corrente do país (R$)-

4.2.4 - A CNPJ da contratâda ccnstante da nota fiscallfatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

4.2.5 -A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e as certidões reÍeridas no item 4.2.2
poderáo ser enviadas pela CONTRATADA para o e-mail tesouraria@tiohugo.rs.gov.br.

4.2.6-A critério rjo MUNICíPIO pcderão ser descontados clos valores devidos os
monlantes necessários para cobrir despesas corn nrultas, indenizaçÕes a terceiros ou

outras de responsabilidade da CONTRATADA.

4.2.7 - Na eventualidade de apÍicação de multas. estas deverão ser liquidadas
simultaneamente cofi paraela vinculada ao evÉílio cujo descumprirnenta der origern à

aplicâÇão da pena!idade.

4.2.8 - Junto com o envio dos documentos citados no item 4.2.2 relatlvos ao primeiro mês
de prestaçâo dos serviços, a CONTRATADA deverá fornecer os dados banúrios (banco,

agência. número da conta cofrente e tipo da operação, se houver), vinculado ao Cl'.lPJ da

enipresâ, para depósitos referentes aos pegâmentos-

4.2.9 - Nenhurn pagamÊnto será efetuado â CONTRATÂDA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigaçÕes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

4.3 - O valor estabelecido no contrato poderá ser reâjustado, devendo a en'ip!"esa solicitar

recomposiçâo do preço para preservar o equilíbrio económico-financeiro do conirato de

acordo com o artigo 65 de Lei Federal 8.66611993, com as devidas justificalivas e
planilhas de preços comprovando tal recomposição.

4.4 - Os preços contratadcs têm ccmo dala base a data de inicio de vigência do Conirats
e seráo reajustados anualmente, adotando-se a variaçáo do IGPM acumulado nos 12

(doze) meses anteriores, que deverá ser aplicado entre o mês da data base da proposta e

o mês do reajuste, daí descontando-se a parcela recebida a titulo de recomposiçác (item

4.3), porventura já homologado. ..1 /{t'
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ct-Áusula eurNTA - Do coNTRATo E DA vtoÊucla
5.1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão,
pelas disposiçôes da Lei Federal no. 8.666/1993 observadas suas alterações posteriores,
pelas disposíçÕes do edital do Pregão Presencial No 00512020 e pelos preceitos do direito
público.

5.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo
MUNIcíPlo a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelaçáo judicial ou
extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

5.3- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de í" de julho de 2020,
podendo ser prorrogado até o limite máximo de 48 (quarenta e oito) meses se presentes
os requisitos legais e se de acordo com a vontade das partes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES
6.1 - DO MUNrCíP|O

6. 1 .1 - Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela
CONTRATADA.

6.1.2 - Credenciar, para a utilização dos equipamentos onde encontra-se implantado os
softwares, somente usuários devidamente capacitados de seu quadro de servidores ou
técnicos comprovadamente qualiÍicados cujas atividades seráo acompanhados por um
responsável;

6.1.3 - Permitir o acesso aos softwares somente à CONTRATADA e ao pessoal de seu
quadro Íuncional que estejam treinados para sua operacionalizaçáo;

6.1 .4 - Executar as rotinas de segurança de suas informaçôes;

6.1.5 - A CONTRATANTE se responsabiliza integralmente pela proteção e guarda dos

softwares e dos arquivos de dados, respeitando os direitos autorais que pertencem à

CONTRATADA, não podendo permitir, em relação aos softwares, a sua modificação,

divulgação, reprodução ou uso não autorizado pelos seus agentes, empregados ou

prepostos, respondendo por quaisquer fatos dessa natureza;

6- 1 -6 - Na hipótese de transferir ou vír a perder o uso e a posse do equipamento em gue

se encontra instalado um software objeto deste contrato, seja por que motivo for, a
CONTRATANTE se compromete a remover dito "software" antes da entrega do

equipamento;

6.1.7 Colocar à disposição da CONTRATADA todos os recursos, materiais e humanos

necessários ao bom desempenho e execuçáo dos serviços.

6.1.8 Compete à CONTRATANTE conferir os produtos finais gerados por meio dos

softwares, sendo de responsabilidade da CONTRATADA, no entanto, os erros ou
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imperfeições decorrentes de falhas atribuídas exclusivamente aos softwares ou aos
serviços por ela prestados.

6.2 - DA CONTRATADA

6.2.1 - Não prestar declarações ou informações sem prévia autorizaçáo por escrito da
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;

6.2.2 - Realizar os serviços com seus empregados devidamente capacítados e registrados
segundo as normas da lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela
CONTRATADA.

6.2.3- Manter equipe tecnica para a prestação dos serviços de assistência técnica e
manutenção ao software, conforme horário de expediente dos órgãos do MUNICÍPIO.

6,2.4 Fornecer os softwares conforme as características relacionadas no ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNC|A do edital do Pregão Presencial No 005/2020.

6.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na
licitação;

6.2.6 - Providenciar a imediata corrêção das deficiências ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE.

6.2.7 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execuçâo do contrato.

6.2-8 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros
acréscimos legais, os quais correrão por conta exclusiva da CONTRATADA;

6.2.9 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da prestaçáo dos serviços.

6.2-'10 - A empresa deve atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, demandas que

necessitem de solução urgente, as quais estejam impedindo o desenvolvimento de
atividade do servidor rnunicipal.

cúusuLA sÉTrMA - DAs LrMrrAçÕes oos sERvtços

7 .1 - Os serviços previstos no presente não incluem reparos de problemas causados
por:

a) CondiçÕes ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na

climatização ou condições elétricas inadequadas;

b) Vírus de computador ou assemelhados;

;r
- das
I erÍas



Tio Hugo r RS Municipal
Prefeitura ffi

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundação, neg!igência, mau uso,
imperícia, atos de guerra, motins, greves, raios ou distúrbios elétricos, danos causados
pelo transpo|te ou remanejamentÕ de equipamento pela CONTRATANTE, trabaihos
realizados ou modificaçÕes implementadas na ârquitetura original do equipamento;

d) Uso indevido dos softwares cessionados, probiemas na configuração de rede, uso de
rede incompatível, uso indevido de utilitár'ios ou de computador;

7.2 - A CONTRATADA fornecerá supoíte contratuai parâ os softwares na versão corrente
e instalada.

7.3 - As alteraçôes para atendimento de situações específicas da CONTRATA.ITITE, caso
seja de necessário, poderão ser orçadas e cobradas adicionalmente, observados os
valores estabelecidos nesse contrato para cada tipo de demanda.

7.4 - A CONTRATANTE é a única responsável pela supervisão, gerência e controle da
utilização dos softwares pelos seus usuários;

7.5 - O presente contrato nâo contempla os serviços de treinarnento de funcionário da

CONTRATANTE para adaptaÇão das novas situações, bem como, recuperação de
arquivos de dados quanclo possíveis serviços de migração e conversâo de dados para

outros equipamentos.

7.6 - A CONTRATADA não se responsabiliza pelas informaçÕes armazenadas por seus
softwares, inclusive quando a tecnologia utilizada para a armazenagem dos mesmos seja

a de um Sistema Gerenciador de Banco de Dadi:s Relacionaf SGDB, não sendo
responsável ainda pela base de dados da CCliTRÁTANTtr, inclusive quando â mesma
estiver disponível para acesso via internet.

CLÂUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÀO

81 - Airavés dos servidores Fabiano José àqtftgfdÉi e Renatc TeiQhmann, a
CONTRATAhITE fiscalizará, como melhor lhe aprouver" e no seu exclusivo interesse, o

exato e fiel cumprimento das cláusulas e condiçÕes estabelecidas no presente contrato,
noiificando a CONTRATADA a respeito de quaisquer reclamaçÕes ou solicitaçÕes

havidas.

8.1.1 - Em caso de ausência ou impedimento de um dos fiscais, por qualquer rnotivo, a

Secretaria de Administraçáo e Planejamento ou orgão equivalente nos demais órgáos

contratantes, indicará outro servidor para realizar a fiscalizaçáo, de forma interina e até o
retorno do tituiar, e comunicará a CONTRATADA sobre a alteração havida.

8.2 * O pâEâmentc á vinculado ao exercicic desta fiscalização pelc CONTRATANTE,

mediante âtestado de recebirnento dos serviços, representado pela aposiçãc da

assinatura no documento fiscal encarninhado pela CONTRATADA, por pelo menos um

dos fiscais designados neste contratô, ou por outro servidoÍ regularmente indicado pela
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Secretaria de Administração e Planejamento ou órgão equivalentê nos demais órgãos
contratantes, conforme itenr B.1 .1 .

8.3 - Resguardada a disposiçâo das subeiáusuias prececienles, a fiscalizaÇãe
representará a CONTRATANTE e terá as seguintês âtribuiçÕes:

a) agir e decidir em nome dâ CONTRATANTE, inclusive para reJeitar o objeto contratuai
que estiver em desacordc com as especrficaçôes exigidas.

b) assinar ós documentos fiscais correspondentes aos serviços prestados e encaminhá-
los à Secretaria da Fazenda pâra liquidação e pagamento, após constaiar o fiel
cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigâçõês contratuais;

c) erigir da CONTRATADA o cumprin'lenio rigoroso das obrigaçÕes assumidas, emitindo
as nolificações que se fi:erem rrecessárias.

d) suspender o pagarnento de notas fiscais no caso de inocservância, peia
CONTRATADA, de condiçôes contratL,ais:

e) solicitar a aplicação. nos terrnos contraiuais, de multa(s) e/ou de outras penalidades à
CONTRATADA;

f) instruir o processo com o(s) recurso(s) interposto(s) pela CONTMTADA, no tocante ao
pedido de cancelamento de multa(s) elou de outras penaÍidades, quando essa discordar
da CONTRATANTE;

gi encaminhar, se necessário, ao Setôr competente as sriicitaçÕes cie adendo cc,ntratuai,
devidamente nrotivâdôs e comprovados.

h) controlar os prazôs de vigência dos contratos, comunicando à Secretaria da
Adrnlnistração e Planejamento, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a
proximidade de término da vigência do contrato

8.3- A fiscalizaçãc por pa*e da COÍ'JTRATÂI.JTE não ciesoirriga a CONTRT\TADA cle sua

responsabiiidade quanto à perfeita execução dos serviços contralados.

CLÁUSULA NONÀ - DAS PENALIDADES

9.1- Os cascs de inexecução dc objeto desie editai. errc de exeôução. execução
imperfeita, atraso injustificado e inadinrpiemento, sujeitará o propcnente às penalidades

previstas no ãrt. 87 da Lei Federal 8.666/1993, das quais se destacarn:

a) advertência;

b) multa de ate C,5% (cinco décimos por cento) do vaior Eiobal anuâl do objeto, por dia útil

de airaso injustificado na execução do mesmo, observado o prêzo máximo de 10(dez)

dias úteis, sendo que a partir do 11o (decimo primeiro) dia de atraso este será

considerado como inexecução total do contrato. aplicando-se, então, âs demais sançôes
cabiveis: 

d/
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c) multa de 5% (cinco por' cento) sobre o valor global anual do objeio, pela recusa
injustificada cio adjudicatário em executá-lc,

di suspensáo iemporária de participãção em licitaÇôes e impedimênto de contratar de
licitar e contratar com a união, Estados, Distrito Federa! ou Municípios pelo prazo de âté
05{cinco) anr:s;

e) declaração de inidoneldade para contratsr com a AcJrn inrstraçã,1 Priblica, até qLie seja
promovida a reabilitaÇáo, fasliltado ao adjudicado o pedido de reconsideração da decisão
da autoridade competente, no prazo de 10 {dez) dlas consecutivos da aberlura de vistas
ao processo,

9,2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 9.1 poderão ser descontados de
eventuais pagamentos devidos pela Administracão.

9.3 - Da aplicaçãc das penalidades deÍinidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 9.1, caberá
recurso no prazo cie S(cinco) dias úteis, contados da intimação, entregue no Protocolo do
CONTRATAN'IE, situado no endereço mencionacio no preâmbulo deste contrato.

§.4 - O recurso ou o pedido de reconsideraçãc relativo às penalidades acimâ dispostas
será 0irigido ac Secretário cÍa Adininisiraçác e Planejamer:ic, c quai decidirá o rec rso rio
prazo de 5(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideraçác no prazo de 10(dez) dias úteis.

9-5 - A inexecuçáo total ou parcial do Contrato enselará nâ sua rescisão. com ãs
consequências contratuais e as previstas em Lei. cujos motivos para a referida rescisãe
sáo os previstos no â!-1.78 da Lei Federal 8.666/'1993.

cLÁUSULA DÉC!MA- DA REScISÃo

10.1- O MunicÍpio poderá rescindir o contrato, independentementê de qualquer
procedimento Judicial, obseruada a Legislaçáo vígenÍe, nos seguintes casos:

a) por infraçâo a qualquei'de suas cláusulas;

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das cbrigaçoes assumidas neste

contrato, sem prévro e exp!"esso aviso ao Município.

d) por comprovada deficiôncra no atendimento do ob.jeto C€ste contratoi

e) mars de 2(duas) advertências.

rc.2- O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindidct o

contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigc
79 da lei 8.666/93 e suas aiterâÇÕes.

cLÁUsuLA DÉcIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

.'{-^



Tio Hugo r RS Municipal
Prefeifira

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

11.1 As despesas decorrentes da execuÇáo da presênte licitação correrão à conta das
seguintes dotaçÕes orçamentárias, devidamente previstâs na Lei Orçamentária Anual:

Órgão: 03 - Secretaria da Adrninistração. Planejamento e Finanças;
Unidade: 0í - Secretaria da Administração, Pianejamento e Finançâs;
Funçáo: 04 - Administração;
Subfunção: 122 - Administração Geral;
Programa: 00003 - Gestão Administrativa da Secretaria da A'dminiskação,

Atividade: 2009 - Manutençâo dâs Adminisirativas dc Poder Executivo;
Elemento: 339040000000 - Serviços de Tecnologia da lnformaçáo e Comunicação -
Pessoa Jurídica;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO

12.1 - A CONTRATADI\ somente poderá ceder, quer total quer parcialmente, este

contrato, mediante prévia e expressa autorização do MUNICiPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

13.1 - Para dirimir as questÕes oriundas do presente contrato ou de sua execuÇão, as

partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais priviiegiado que seja, o

foro da Comarca de Náo-Me-Toque, Rio Grande do Sul.

E por estarem a$Sim ACOídadOS, assinam este contrato oS representantes das partes e aS

testemunhas abaixo em três vias de igual teor.

Tio Hugo - RS, 01 de Juiho de 2020.

DIGIFRED SISTEMAS DE
INFORMAçÃO LTDA

Contratada

TESTEMUNHAS:

;r
- das
I erras
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